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EXPEDIENTE

O Diário Oficial do Município de Capela do Alto, veiculado 
exclusivamente na forma eletrônica, é uma publicação 
das entidades da Administração Direta e Indireta deste 
Município, sendo referidas entidades inteiramente 
responsáveis pelo conteúdo aqui publicado.

ACERVO

As edições do Diário Oficial Eletrônico de Capela do Alto 
poderão ser consultadas através da internet, por meio do 
seguinte endereço eletrônico: www.capeladoalto.sp.gov.br
Para pesquisa por qualquer termo e utilização de filtros, 
acesse www.imprensaoficialmunicipal.com.br/capela_do_alto
As consultas e pesquisas são de acesso gratuito e 
independente de qualquer cadastro.
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PODER EXECUTIVO DE CAPELA DO ALTO

Atos Oficiais

Portarias

PORTARIA Nº 123/2020
de 24 de abril de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o pedido da quebra do contrato de 
trabalho por prazo determinado celebrado em 02.09.2019, 
apresentado nesta data, pela servidora MARIA PRISCILA 
PEREIRA, CTPS nº 0029810/000340, Monitor de Creche, 
desta Prefeitura Municipal;

RESOLVE:

1º – Tornar extinto o contrato de trabalho por prazo 
determinado celebrado em 02.09.2019, com a servidora 
MARIA PRISCILA PEREIRA, a partir desta data.

2º – Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
da referida servidora, pagando-lhe as verbas devidas.

3º – Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 24 de abril 
de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos Humanos 
e publicada no Diário Oficial Eletrônico do Município, e, 
por afixação nesta Prefeitura Municipal, data supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETORA DEPARTAMENTO DE RECURSOS 
HUMANOS

PORTARIA Nº 124/2020
de 27 de abril de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o pedido de demissão, apresentado 
nesta data pelo servidor Adairaldo Ramos de Oliveira, 
CTPS nº 0095990/00045-MG, auxiliar de enfermagem, 
desta Prefeitura Municipal;

Considerando que o referido servidor não cumprirá o 
disposto no § 2º do artigo 487 da CLT, conforme pedido 
de demissão protocolado no Departamento de Recursos 
Humanos na data de 27.04.2020;

RESOLVE:

1º - Conceder a demissão a pedido do servidor 
Adairaldo Ramos de Oliveira, portador da CTPS nº nº 
0095990/00045-MG, auxiliar de enfermagem, do emprego 
que ocupa nesta Prefeitura Municipal, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
do referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas, e 
aplicando o disposto no § 2º do artigo 487 da CLT.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 27 de abril 
de 2.020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETOR DEPART. RECURSOS HUMANOS

PORTARIA Nº 125/2020
de 27 de abril de 2020.

PÉRICLES GONÇALVES, Prefeito do Município de 
Capela do Alto, no uso de suas atribuições legais;

Considerando o pedido de demissão, apresentado 
nesta data pela servidora Luana Ezídio Antunes, CTPS 
nº 37507 / 359, Servente de Limpeza, desta Prefeitura 
Municipal;

Considerando que o referido servidor não cumprirá o 
disposto no § 2º do artigo 487 da CLT, conforme pedido 
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de demissão protocolado no Departamento de Recursos 
Humanos na data de 27.04.2020;

RESOLVE:

1º - Conceder a demissão a pedido da servidora 
Luana Ezídio Antunes, CTPS nº 37507 / 359, Servente 
de Limpeza, do emprego que ocupa nesta Prefeitura 
Municipal, a partir desta data.

2º - Determina ao Departamento de Recursos 
Humanos que se realize a rescisão do contrato de trabalho 
do referido empregado, pagando-lhe as verbas devidas, e 
aplicando o disposto no § 2º do artigo 487 da CLT.

3º - Esta Portaria entrará em vigor na data de sua 
publicação.

Prefeitura Municipal de Capela do Alto, aos 27 de abril 
de 2.020.

PÉRICLES GONÇALVES

PREFEITO MUNICIPAL

Registrada neste Departamento de Recursos 
Humanos, publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município e por afixação nesta Prefeitura Municipal, data 
supra.

ELIZETE CORREA CLETO

DIRETOR DEPART. RECURSOS HUMANOS
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